
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, PARA APARELHOS 
DESFIBRILADORES, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A 
EMPRESA MI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

CONTRATO N° 41/2018 

A União, por intermédio da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da 
Secretaria de Administração, Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° 10.037.030 — 
SSP/MG, e do CPF n° 031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na 
Portaria n° 192, de 19/08/2015, publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MI COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 33.484.007/0001-85, sediada na Avenida Pau Brasil, Lote 6, Sala 
1404 Ed. E-Business — Brasília/DF — CEP: 71.916.500, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor HENRIQUE SANTOS DE 
FREITAS, CPF n° 041.304.241-30, tendo em vista o que consta no Processo n° 
00230.000408/2018-13, e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n°20/2018, com fulcro no caput do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços especializados de 
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças, para aparelhos 
desfibriladores, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, a Inerrigibilidade de Licitação, 
identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Preço 
Unitário 

Preço Total 
Trimestral QTD ITEM 

Desfibrilador externo semiautomático com monitor 
multiparamétrico da marca Zoll modelo X-Series. Possui as 
funcionalidades de oximetria de pulso, capnografia, PM, 
ECG, desfibrilador, marcapasso e sensor de profundidade 
para RCP. (Não possuem as funcionalidades de aferição de 
temperatura  do paciente e nem de presstto invasiva.) 

03 R$ 2.000,00 R$ 6.000,00 

TOTAL ANUAL 
VALOR TOTAL PARA SUBSTITUIÇÕES DE PEÇAS 

R$ 24.000,00 
R$ 10.000,00 

Presidência da República 
Secretaria-Gemi 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por iguais períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; e 

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3. 1 O valor total da contratação está estimado em R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 
reais) 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. ‘ev 

Processo no  00230.000408/2018-13 
	

2 



 

.1 	- 

a 

EE 

/fieJ '" 	• 

la ginE" 

4 11.  ' .1 

r 	L 1. 	• 	' 

-• 	4". sabfil 

- --1.4911 ,6,, 

24...•r6ir 
II 	1.1E • 

',e. Mc 	 ,. ts  

- 	- 	• ira 	El "lir •: 

' 'are 

Iffi• 

nim• III 

1. 

sflalirrr 

1  % 	er 14 	ia 11*1 
	

• 	▪  El 	 - 

Ice, 1 •11" 

• . 	• T.• 	ihin 	 r 

1 

 
. 	 .11 em.   

r 
; 

ffi  
, 	hes. irj.•11 1 1 	11  

*11-t In  "1 	
Nem .1 , 

r e ie , 
 

 á aira 
-reg i• 	

- 

a 	

. 

• 

9.. nig .n1.is 1 
'E 	' 	 I, ,2, 	ig 	_ 

EM EE 

IIM 	 M 	
1 

44.91144111.11 I mi 	 _ 	JE1 E 	 • nu 

, . 
a 	4 • 9• 1 , 

_I 	 , . I 	 a - 
, 

	

	 ". 	 'É M E 	1 
M m•  

.• 	•A 	
I 	

4 of 1 - , , 	P•III"ei - 
'lir 'Lei eilii 	 .i,P - 	 , "I 	' •Yri; • I"" LIA' ,1 kW 1 i 

t

-» c 	 - 	• -fli, n. 2- , .- - 

r 	1.1", J. 

Fr 	

• -"J 

1 " ii 

Nír  
-••• ger h 
	

91M ~Ma 1 .1 	1 
	 é• 	 E▪  ME 

Med 	 ir 
-11 
	 1, •• JIL,••• 	11 1 

1 
	

Jill IL.- 
	11  • 

II ~IML • 
	• 	

1 • 	1 

	

Ela 	1 

.~"...nahlieraeneas 



Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001/00001 

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho: 085454 

Elementos de Despesa: 339039 e 339030 

4.2 No (s) exercício (s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
fmanceiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 
definitivo do serviço, nos seguintes termos: 

5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual; 

5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico ou gestor, caso não haja fiscal técnico designado, 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório 
mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

5.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

5.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

5.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada 
das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no projeto básico. 

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias -úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

L—(TX/100) 

365 

EM =IxN x VP, sendo: 

1 = índice de atualização financeira; 

Dl= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM—Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE, são aqueles 
previstos no Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

8.1 Obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
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8.1.3 Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO )G, da IN no 
05/2017. 

8.2 Obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Projeto Básico e 
em sua proposta; 

8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no projeto básico, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EP1, 
quando for o caso; 

8.2.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

8.2.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

8.2.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

8.2.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

8.2.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
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8.2.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

8.2.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2.15 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da contrafação. 

CLÁUSULA NONA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comprovada a existência de qualquer irregularidade ou inadirnplemento pelo qual 
possa ser responsabilizada a Contratada, esta, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, poderá 
sofrer as seguintes sanções: 

9.1.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

9.1.2 Multa de: 

9.1.2.1 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratado, em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

9.1.2.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

9.1.2.3 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

9.1.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor trimestral do contrato, conforme 
detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; 

9.1.2.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
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9.1.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

9.2 As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4, poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-as dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.3 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor trimestral do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor trimestral do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor trimestral do contrato 

-, 1,6% ao dia sobre o valor trimestral do contrato 

.... 3,2% ao dia sobre o valor trimestral do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisi co, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, 	os 	serviços 	contratuais por dia 	e por unidade 	de 
atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 02 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

o,  

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

)" 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no projeto básico/contrato; 

01 

9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n° 9.784, de 1999. 

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

9.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESCISÃO 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico. 

10.2 Os casos de rescisão contornai serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VEDAÇÕES 

11.1 É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
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11.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Brasília, .":j.„ de r0010//349.-- 	de 2018 

GIRLEY VIEMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidêçi4 da República 

RENR 	ANTOS DE FREITAS 

MI Comércio de Produtos Hospitalares e Equipamentos LTDA 
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